
Alegação de impedimento de magistrada leva à
suspensão de ações

26/02/2021

O ministro Luis Felipe Salomão, do Superior Tribunal de Justiça, concedeu tutela provisória em recurso em mandado de
segurança e suspendeu o julgamento de ações relativas à falência das empresas de consórcio Uniauto e Liderauto, em
trâmite no Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

Divulgação

O ministro Luis Felipe Salomão, do STJ
Divulgação

Na decisão, o ministro levou em consideração as alegações de que haveria impedimento de uma desembargadora do
tribunal para conduzir o caso, além da proximidade da data de julgamento, na corte mineira, de recursos relacionados às
empresas em processo de falência.

O pedido de tutela de urgência foi analisado pelo ministro Salomão porque o relator do recurso em mandado de
segurança, ministro Marco Buzzi, está de licença médica. A decisão tem validade até o julgamento do mérito do recurso
no STJ ou nova análise da liminar pelo relator.

Os autores do recurso alegam que o impedimento da desembargadora foi suscitado em razão da relação de parentesco com
duas pessoas que teriam vínculos profissionais com uma família participante dos processos de falência. Mesmo assim,
segundo os recorrentes, a desembargadora teria se recusado a processar adequadamente o incidente de impedimento; além
disso, continuou a dar andamento ao julgamento das ações.

Eles afirmaram que o prosseguimento desses processos no TJ-MG traria insegurança jurídica e prejuízos irreversíveis aos
cerca de 16 mil credores das massas falidas, tendo em vista que as decisões proferidas pela magistrada seriam nulas.

O ministro Salomão explicou que a conduta da desembargadora nos autos, nos quais ela proferiu sucessivas decisões,
mesmo após a arguição de seu impedimento, não poderia ser caracterizada como um mero ato judicial causador de
tumulto processual.

Para o ministro, o mandado de segurança aponta não apenas ilegalidade na conduta da magistrada, mas também suscita a
nulidade de todas as decisões proferidas sem o atendimento do pressuposto de imparcialidade do juiz, princípio que,
segundo Salomão, constitui uma garantia fundamental do processo, e cuja ausência caracteriza vício grave capaz de
justificar a propositura de ação rescisória.

"Também vislumbro o periculum in mora, ante a aproximação da data em que a magistrada excepta levará a julgamento
recursos cujas decisões poderão estar contaminadas pelo vício grave anteriormente indicado, o que será, repita-se,
posteriormente examinado pelo relator originário nesta corte, representando insegurança jurídica com a qual esta corte não
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pode coadunar", concluiu o ministro ao suspender o julgamento das ações no TJ-MG. Com informações da assessoria do
STJ.
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